
AVISO DE ESCLARECIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2026                     PROCESSO N.º 5022-01.00/25-6 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de operação, 

manutenção preventiva e corretiva, projetos dentro das atribuições e assistência técnica aos 

equipamentos e instalações que compõem os sistemas de climatização e ventilação, com 

fornecimento total de peças, nas dependências da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul, 

conforme especificações e condições previstas no Edital, no Termo de Referência SEI nº 4013904 e 

em seus respectivos Anexos. 

 
O Pregoeiro COMUNICA aos interessados o conteúdo da manifestação dos gestores da Divisão de 

Manutenção da ALRS, documento SEI nº 4050035, no que diz respeito às alíneas “d” e “e” do 
subitem 7.1.4 do Edital nº 01/2026: 
 
“Acerca do item 7.1.4, seguem considerações: 

 

a) Sobre a alínea "e", que requer certificados atualizados de treinamento, em nome dos 

profissionais da licitante, fornecidos pelo fabricante do Sistema VRF da ALRS (LG Eletronics do 

Brasil Ltda), tendo os certificados validade para o ano corrente do certame, comprovando 

capacidade técnica, informamos que, no que tange os profissionais residentes, será aceita a 

declaração de compromisso da empresa licitante assegurando que os profissionais que comporão 

a equipe residente realizarão o treinamento dentro da agenda de capacitações da LG para o ano 

vigente; 

 

b) Porém, no que tange à certificação da empresa, conforme preconiza a alínea "d", o certificado 

de credenciamento da licitante junto à LG Eletronics do Brasil é requisito de habilitação, por se 

tratar de certificado emitido em nome do representante da pessoa jurídica da licitante (certificado 

de Técnico MVP). Este requisito é fundamental porque a licitante deverá possuir conhecimento do 

software LG (LGMV) para diagnóstico de problemas, comprovado através de certificado de 

credenciamento emitido pelo fabricante.” 

 
Sendo assim, em consonância com manifestação dos gestores da ALRS, deverá ser observado 
pelos licitantes que o atendimento da exigência prevista na alínea e) do subitem 7.1.4 do Edital 
poderá dar-se de duas maneiras: 
 
1) Certificados atualizados de treinamento, em nome dos profissionais da licitante, fornecidos pelo 

fabricante do Sistema VRF da ALRS (LG Eletronics do Brasil Ltda), tendo os certificados validade 

para o ano corrente do certame, comprovando capacidade técnica; ou 

 

2) Será aceita a declaração de compromisso da empresa licitante assegurando que os profissionais 

que comporão a equipe residente realizarão o treinamento dentro da agenda de capacitações da LG 

para o ano vigente. 

 

Porto Alegre, 15 de janeiro de 2026.  

  

 

Júlio César A. da Silva, 

Pregoeiro - ALRS. 

 
 
 


